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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo permitir a quitação da taxa devida pela 

utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, e dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 

da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 13........................................................................................................ 
 
§9º A taxa de que trata o caput poderá ser quitada por meio de sua 

compensação com os créditos próprios do contribuinte, relativos ao IPI, 
utilizando-se no que couber, as regras dos arts. 73 e 74 da Lei 9.779, de 19 
de janeiro de 1999.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente poposição pretende permitir que o contribuinte, sujeito ao uso 

dos sistemas de controle de arrecadação, tratados na Lei nº 12.995/14, possa realizar 

o pagamento da respectiva taxa com o uso de créditos fiscais passíveis de 

compensação. 

Essa medida se mostra necessária ante o custo que é atribuído ao 

contribuinte para o controle da arrecadação federal; ou seja, a taxa que lhe é cobrada 

diretamente pelo uso de selo, ou do sistema de controle chamado Sicobe. 

Com efeito, o contribuinte não pode ser obrigado a pagar essa taxa 

(repita-se para fins de implementação de sistema fiscalizatório), quando possui crédito 

fiscal passível de compensação. 

Dessa forma, necessário que exista uma regra específica que permita o 

uso do crédito fiscal do contribuinte, quando existente, para quitar a taxa cobrada 

pelos regimes de fiscalização. 

Essa regra não implica em qualquer impacto arrecadatório, já que 

apenas permite o uso de um crédito fiscal, passível de uso a qualquer momento, razão 

pela qual espero o apoio dos Pares em sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de  2015. 
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Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 196 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E CONTROLE DOS PRODUTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. O regulamento poderá, determinar, ou autorizar que o Ministério da 

Fazenda, pelo seu órgão competente, determine a rotulagem, marcação ou numeração, pelos 

importadores, arrematantes, comerciantes ou repartições fazendárias, de produtos estrangeiras 

cujo controle entenda necessário, bem como prescrever, para estabelecimentos produtores e 

comerciantes de determinados produtos nacionais, sistema diferente de rotulagem, etiquetagem 

obrigatoriedade de numeração ou aplicação de selo especial que possibilite o seu controle 

quantitativo.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 2º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, 

ou o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares, importará 

em considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos documentos 

fiscais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º O regulamento disporá sobre o controle dos selos especiais fornecidos ao 

contribuinte e por ele utilizados, caracterizando-se, nas quantidades correspondentes:  

a) como saída de produtos sem a emissão de nota-fiscal, a falta que for apurada no 

estoque de selos;  

b) como saída de produtos sem a aplicação do selo, o excesso verificado. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 4º Em qualquer das hipóteses das alíneas a e b, do parágrafo anterior, além da 

multa cabível, será exigido o respectivo imposto, que, no caso de produtos de diferentes preços, 

será calculado com base no de preço mais elevado da linha de produção, desde que não seja 

possível identificar-se o produto e o respectivo preço a que corresponder o selo em excesso ou 

falta. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DO DOCUMENTÁRIO FISCAL 

 

Seção I 

Das Notas Fiscais 
 

Art. 47. É obrigatória a emissão de nota-fiscal em todas as operações tributáveis 

que importem em saídas de produtos tributados ou isentos dos estabelecimentos industriais ou 

dos estabelecimentos comerciais atacadistas, e ainda nas operações referidas nas alíneas a e b 

do inciso II do art. 5º. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 

2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 

de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

revoga dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

2.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos contadores 

de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e transmissão dos 

quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, 

o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do 

selo de controle de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim 

de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 

comercialização de contrafações.  

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o 

contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 

manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 2° deste artigo ensejará a aplicação de 

multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Art. 28. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei 

deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos 

industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de controle 

de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.  

§ 1º O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e conterá 

dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que 

possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no 

estabelecimento industrial fabricante de cigarros.  

§ 2º Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, 

instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 

desta Lei nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e 

acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de 

segurança e controle fiscal por ela estabelecidos.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

Art. 29. Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais de 

operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação 

manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela 

Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as condições 

de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga.  

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 

condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei.  

Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria 

produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - se, a partir do 10º (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em 

operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido instalados 

em virtude de impedimento criado pelo fabricante;  

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o 

§ 2° do art. 27 desta Lei.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
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impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar 

a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal 

funcionamento.  

§ 2º A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, 

hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.593, de 

21 de dezembro de 1977, do estabelecimento industrial.  

Art. 31. Os arts. 8° e 40 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 

58-A desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que 

possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, 

aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, limites, 

condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 

11.827, de 20/11/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado pelo 

Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
Prorroga o prazo para a destinação de recursos 

aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a 

legislação tributária federal; altera as Leis nºs 

8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 

23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 de 

fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio de 

2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, de 

5 de janeiro de 2007, 9.718, de 27 de novembro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577204&seqTexto=100232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584151&seqTexto=106910&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584151&seqTexto=106910&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
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de 1998, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 

de maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 

2010; altera as Medidas Provisórias nºs 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, e 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga dispositivos do 

Decreto- Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 

1975, e das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

11.488, de 15 de junho de 2007, e 10.833, de 29 

de dezembro de 2003; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Fica instituída taxa pela utilização:  

I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964;  

II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58- T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 1º São contribuintes da taxa as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil à utilização dos instrumentos de controle fiscal relacionados nos 

incisos I e II do caput, nos termos da legislação em vigor.  

§ 2º Os valores devidos pela cobrança da taxa são estabelecidos em:  

I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para utilização nas 

carteiras de cigarros;  

II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para utilização 

nas embalagens de bebidas e demais produtos;  

III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos 

equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007;  

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 

controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 58-T da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º As pessoas jurídicas referidas no § 1º poderão deduzir da Contribuição para o 

PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 

correspondente à taxa efetivamente paga no mesmo período.  

§ 4º A taxa deverá ser recolhida mensalmente pelos contribuintes a ela obrigados, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF em estabelecimento 

bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais, até o 25º (vigésimo quinto) dia 

do mês subsequente em relação aos selos de controle fornecidos ou aos produtos controlados 

pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior.  

§ 5º O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa da Moeda do Brasil, 

considerando a competência atribuída pelo art. 2º da Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, e 

pelo § 2º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

§ 6º O não recolhimento dos valores devidos da taxa por 3 (três) meses ou mais, 

consecutivos ou alternados, no período de 12 (doze) meses, implica:  

I - suspensão do fornecimento dos selos de controle ao contribuinte devedor;  

II - interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao seu normal 
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funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o art. 30 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007.  

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 

complementares para a aplicação do disposto neste artigo.  

Art. 14. O inciso XIII do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Ficam revogados:  

I - a partir da publicação desta Lei, o art. 19 da Lei nº 9.532, de 1997;  

II - a partir de 1º de janeiro de 1999:  

a) o art. 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com redação dada pela Lei nº 

8.383, de 30 de dezembro de 1991;   

b) o art. 42 da Lei nº 9.532, de 1997  

Congresso Nacional, em 19 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da 

República.  

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.171, DE 2015 
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(Do Sr. Ricardo Izar) 
 

Acrescenta o § 9º ao art. 13, da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, 
para que a taxa tratada no "caput" deste artigo possa ser quitada através 
da sua compensação com os créditos próprios do contribuinte, relativos a 
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do 
Brasil, utilizando-se no que couber, as regras dos artigos 73 e 74 da Lei 
9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1561/2015.  
 

 
 O Congresso Nacional Decreta: 

  Art. 1º - A presente Lei acrescenta o § 9º ao art. 13, da Lei nº 12.995, de 

18 de junho de 2014, para que a taxa tratada no “caput” deste artigo possa ser quitada 

através da sua compensação com os créditos próprios do contribuinte, relativos a 

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, 

utilizando-se no que couber, as regras dos artigos 73 e 74 da Lei 9.779, DE 19 DE 

JANEIRO DE 1999. 

  Art. 2º - Acrescenta o § 9º ao art. 13, da Lei nº 12.995, de 18 de junho 

de 2014, com a seguinte redação: 

  “Art. 13º - (....) 

  § 9º – A taxa tratada no “caput” deste artigo poderá ser quitada através 

da sua compensação com os créditos próprios do contribuinte, relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, utilizando-se no 

que couber, as regras dos artigos 73 e 74 da Lei 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999”. 

  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende permitir que o contribuinte, sujeito ao uso dos sistemas 

de controle de arrecadação, tratados na Lei 12.995/14, possa realizar o pagamento 

da respectiva taxa com o uso de créditos fiscais passíveis de compensação. 

Essa medida se monstra necessária ante ao custo que é atribuído ao 

contribuinte, isso para o controle da arrecadação federal, ou seja, a taxa que lhe é 

cobrada diretamente pelo uso de selo, ou do sistema de controle chamado de Sicobe. 

Com efeito, o contribuinte não pode ser obrigado a pagar essa taxa (repita-

se para fins de implementação de sistema fiscalizatório), quando possui crédito fiscal 

passível de compensação. 
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Dessa forma, necessário que exista uma regra específica que permita o 

uso do crédito fiscal do contribuinte, quando existente, para quitar a taxa cobrada 

pelos regimes de fiscalização. 

Essa regra não implica em qualquer impacto arrecadatório, já que apenas 

permite o uso de um crédito fiscal, passível de uso a qualquer momento. 

Em decorrência da urgência e relevância da matéria peço o apoio dos 

nobres pares desta Casa pela aprovação da propositura em tela. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2015 
 

Deputado RICARDO IZAR (PSD-SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014  

Prorroga o prazo para a destinação de recursos 
aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a 
legislação tributária federal; altera as Leis nºs 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 
23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 de 
fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio de 
2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, de 
5 de janeiro de 2007, 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 
de maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 
2010; altera as Medidas Provisórias nºs 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga dispositivos do 
Decreto- Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, e das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
11.488, de 15 de junho de 2007, e 10.833, de 29 
de dezembro de 2003; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. Fica instituída taxa pela utilização:  
I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964;  
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

§ 1º São contribuintes da taxa as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil à utilização dos instrumentos de controle fiscal relacionados nos 
incisos I e II do caput, nos termos da legislação em vigor.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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§ 2º Os valores devidos pela cobrança da taxa são estabelecidos em:  
I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para utilização nas 

carteiras de cigarros;  
II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para utilização 

nas embalagens de bebidas e demais produtos;  
III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos 

equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007;  

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da Lei nº 13.097, 
de 19 de janeiro de 2015. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, 
produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

§ 3º As pessoas jurídicas referidas no § 1º poderão deduzir da Contribuição para o 
PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
correspondente à taxa efetivamente paga no mesmo período.  

§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela obrigados, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF em estabelecimento bancário 
integrante da rede arrecadadora de receitas federais: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela pessoa jurídica obrigada 
à sua utilização; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a 
partir de 1/5/2015) 

II - mensalmente, até o vigésimo quinto dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

§ 5º O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa da Moeda do Brasil, 
considerando a competência atribuída pelo art. 2º da Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, e 
pelo § 2º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização 
fica condicionado à comprovação do recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, sem prejuízo 
de outras exigências estabelecidas na legislação vigente. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 
1/5/2015) 

II – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 
1/5/2015) 

§ 7º A não realização do recolhimento de que trata o inciso II do § 4º por três meses 
ou mais, consecutivos ou alternados, no período de doze meses, implica interrupção pela Casa 
da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos contadores de 
produção, caracterizando prática prejudicial ao seu normal funcionamento, sem prejuízo da 
aplicação da penalidade de que trata o art. 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, produzindo efeitos a partir de 1/5/2015) 

§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo. (Primitivo § 7º renumerado pela Lei 
13.137, de 19/6/2015) 

Art. 14. O inciso XIII do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 28. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores 
de vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e 
transmissão dos quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas 
jurídicas legalmente responsáveis pela sua instalação e manutenção ou 
obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;  
..............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 
relativamente à tributação dos Fundos de 
Investimento Imobiliário e dos rendimentos 
auferidos em aplicação ou operação financeira 
de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, à incidência sobre 
rendimentos de beneficiários no exterior, bem 
assim a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, relativamente ao 
aproveitamento de créditos e à equiparação de 
atacadista a estabelecimento industrial, do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários - IOF, relativamente às operações 
de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, relativamente às despesas 
financeiras, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.788, de 
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 
Lei:  

Art. 1º. Os arts. 10 e 16 a 19 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, a seguir 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 10. ........................................................................................................... 
........................................................................................................................." 
"XI - critérios relativos à distribuição de rendimentos e ganhos de capital.  
Parágrafo único. O fundo deverá distribuir a seus quotistas, no mínimo, 
noventa e cinco por cento dos lucros auferidos, apurados segundo o regime 
de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano. " 
"Art. 16-A. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelos Fundos de 
Investimento Imobiliário, em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda 
variável, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, observadas 
as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas submetidas a esta forma de 
tributação.  
Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo poderá ser compensado 
com o retido na fonte, pelo Fundo de Investimento Imobiliário, quando da 
distribuição de rendimentos e ganhos de capital. " 
"Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o 
regime de caixa, quando distribuídos pelos Fundos de Investimento 
Imobiliário a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-
se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de vinte por cento.  
Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo deverá ser recolhido até o 
último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de 
apuração. " (NR) 
"Art. 18. Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou no 
resgate de quotas dos fundos de investimento imobiliário, por qualquer 
beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do 
imposto de renda à alíquota de vinte por cento: "(NR)  
"I - na fonte, no caso de resgate;  
II - às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos 
auferidos em operações de renda variável, nos demais casos. " 
"Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 será considerado: "(NR)  
" I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa 
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jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;  
II - tributação exclusiva, nos demais casos. " 

Art. 2º. Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o fundo de 
investimento imobiliário de que trata a Lei nº 8.668, de 1993, que aplicar recursos em 
empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, quotista que 
possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de vinte e cinco por cento 
das quotas do fundo.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se pessoa ligada ao 
quotista:  

I - pessoa física:  
a) os seus parentes até o segundo grau;   
b) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o segundo grau;   
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
Art. 3º. Os lucros acumulados até 31 de dezembro de 1998 pelos fundos de 

investimento imobiliário constituídos antes da publicação desta Lei, que forem distribuídos até 
31 de janeiro de 1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 
vinte por cento.  

Parágrafo único. Os lucros a que se refere este artigo, distribuídos após 31 de janeiro 
de 1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por 
cento.  

Art. 4º. Ressalvada a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do imposto 
sobre os rendimentos de que trata o art. 16 da Lei nº 8.668, de 1993, com a redação dada por 
esta Lei, fica a instituição administradora do Fundo de Investimento Imobiliário responsável 
pelo cumprimento das demais obrigações tributárias, inclusive acessórias, do Fundo.  

Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 
renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo 
no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, 
nos mercados de derivativos.  

Parágrafo único. A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso 
de beneficiário referido no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela 
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.  

Art. 6º. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 9º. ......................................................................................................... "  
"I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais); "(NR) 
"...................................................................................................................... "  
"§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos e I e II serão, 
respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele 
período, desconsideradas as frações de meses. "(NR) 
"...................................................................................................................... " 

Art. 7º. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 
prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 
vinte e cinco por cento.  

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do 
art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o 
beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 
alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 
cinco por cento.  

Art. 9º. Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o 
inciso XI do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, não aplicada no financiamento de exportações, 
sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.  
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Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último 
dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos referidos juros e 
comissões. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

Art. 10. O § 2º do art. 23 da Lei nº 9.532, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago:"(NR)   
"I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 
espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º 
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995;  
II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 
doação, no caso de doação em adiantamento da legítima;  
III - pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia 
útil do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de 
partilha, no caso de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar."  

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado 
em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário 
e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado 
à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros 
produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda.  

 
Art. 12. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas 

dos produtos da Posição 8703 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI.  
Parágrafo único. A equiparação a que se refere o caput aplica-se, inclusive, ao 

estabelecimento fabricante dos produtos da Posição 8703 da TIPI, em relação aos produtos da 
mesma posição, produzidos por outro fabricante, ainda que domiciliado no exterior, que 
revender. (Vide Lei nº 10.184, de 12/2/2001) 

Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros 
entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF 
segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas 
pelas instituições financeiras.  

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data 
da concessão do crédito.  

§ 2º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a 
pessoa jurídica que conceder o crédito.  

§ 3º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro 
dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.  

Art. 14. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
Art. 15. Serão efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da 

pessoa jurídica:  
I - o recolhimento do imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos;  
II - a apuração do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI de que trata a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996;  
III - a apuração e o pagamento das contribuições para o Programa de Integração 

Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servido Público - PIS/PASEP e para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS;  

IV - a apresentação das declarações de débitos e créditos de tributos e contribuições 
federais e as declarações de informações, observadas normas estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal.  

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações 
acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, 
inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.  

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de 
tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 
fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o 
prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros 
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de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido 
posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo estende-se:  
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;  
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em 

matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição;  
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os 

relativos à execução da Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato 
gerador:  

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno 
do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1º;  

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso 
II do § 1º;  

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º O pagamento referido neste artigo:  
I - importa em confissão irretratável da dívida;  
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código 

de Processo Civil;  
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as 
demais no último dia útil dos meses subseqüentes;  

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de julho de 
1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão acrescidas 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de 
vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do 
pagamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão calculados 
a partir do mês de fevereiro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24/8/2001) 

§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a 
determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança 
exclusivamente os valores pagos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 24/8/2001) 

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 24/8/2001) 

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na 
hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades 
exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa 
de que trata o art. art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes 
da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato 
gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de 
permanência da mercadoria no recinto alfandegado.  

Art. 19. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o caput do artigo 
anterior, poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a destinação, 
em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria.  

Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o 
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disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao 
atendimento das normas de controle administrativo.  

Art. 20. A SRF expedirá os atos necessários à aplicação do disposto nos arts. 18 e 
19.  

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 22. Ficam revogados:  
I - a partir da publicação desta Lei, o art. 19 da Lei nº 9.532, de 1997;  
II - a partir de 1º de janeiro de 1999:  
a) o art. 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com redação dada pela Lei nº 

8.383, de 30 de dezembro de 1991;   
b) o art. 42 da Lei nº 9.532, de 1997  
Congresso Nacional, em 19 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da 

República.  
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 
Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja 
receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois 
de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013);  
II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013) 
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, 

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses 
débitos, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo 
a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 
será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013) 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 
aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei 
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nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 
da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e 
“caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 
de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir 
de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com 
nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, 
de 29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 
efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar 
o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato 
que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 
o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 
recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 
obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no 
disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 
11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 
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II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 

março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 
1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 
2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  
3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 

favor do contribuinte; ou 
4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas 
no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, 
de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 
Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 
§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 
151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 
Seção VIII 

UFIR 
 
Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com 
as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 
concedido até 31 de dezembro de 1994.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Projeto de Lei nº 1.561, de 2015 
 

 

Altera a Lei nº 12.995, de 18 de junho de 

2014 para permitir a quitação da taxa que 

especifica por meio de compensação com os 

créditos próprios do contribuinte, na forma 

que estabelece.  

AUTOR: Dep. WILLIAM WOO 

RELATOR: Dep. JÚLIO CÉSAR 

APENSADO: Projeto de Lei nº 4.171, de 2015 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.561, de 2015, de autoria do Deputado William 

Woo, permite a quitação da taxa devida pela utilização do selo de controle de que 

trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e dos equipamentos 

contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, por 

meio de sua compensação com os créditos próprios do contribuinte, relativos ao 

IPI, utilizando-se no que couber, as regras dos arts. 73 e 74 da Lei 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999. 

 

Segundo o autor, a presente proposição pretende permitir que o 

contribuinte, sujeito ao uso dos sistemas de controle de arrecadação, tratados na 

Lei nº 12.995, de 2014, possa realizar o pagamento da respectiva taxa com o uso 

de créditos fiscais passíveis de compensação. Essa medida se mostra necessária 

ante o custo que é atribuído ao contribuinte para o controle da arrecadação federal. 

Com efeito, o contribuinte não pode ser obrigado a pagar essa taxa, quando possui 

crédito fiscal passível de compensação. Essa regra não implica em qualquer 

impacto arrecadatório, já que apenas permite o uso de um crédito fiscal, passível *C
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de uso a qualquer momento, razão pela qual espero o apoio dos Pares em sua 

rápida aprovação. 

 

O apenso Projeto de Lei nº 4.171, de 2015, possui teor idêntico ao do 

Projeto de Lei nº 1.561, de 2015, facultando o pagamento da taxa devida pela 

utilização do selo de controle e dos equipamentos contadores de produção, por 

meio de sua compensação com os créditos próprios do contribuinte. 

 

Encaminhada a esta Comissão de Finanças e Tributação, a matéria 

será analisada quanto à sua adequação e compatibilidade orçamentária e financeira 

e quanto ao seu mérito, cumprindo-nos registrar que não foi apresentada emenda 

no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei 14.116, de 31 de 

dezembro de 2020), em seu art. 125, estabelece que as proposições legislativas e as 

suas emendas, conforme o art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, *C
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deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que 

entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando a memória de 

cálculo respectiva e correspondente compensação para efeito de adequação 

orçamentária e financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais e 

legais que regem a matéria. 

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da 

majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em 

vigor apenas quando implantadas tais medidas.  

 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições 

previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação 

orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das 

Disposições Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas 

geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que 

crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. *C
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O Projeto de Lei nº 1.561, de 2015, como o apenso Projeto de Lei nº 

4.171, de 2015, ao permitirem a quitação da taxa devida pela utilização do selo de 

controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e dos 

equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, por meio de sua compensação com os créditos próprios do contribuinte, 

ampliam as possibilidades de compensação dos créditos, no entanto, não geram 

renúncia fiscal ou qualquer desequilíbrio nas contas públicas, pois apenas propõem 

o pagamento de um débito com um crédito já existente passível dessa 

compensação. Por esse motivo, reputamos sem implicações financeiras ou 

orçamentárias as proposições analisadas. 

Passamos, então, à análise do mérito da matéria. 

Inicialmente, cabe destacar que, após a apresentação dos Projetos 

analisados, a Receita Federal do Brasil expediu o Ato Declaratório Executivo 

nº 75, de 17 de outubro de 2016, em que dispensa fabricantes de bebidas da 

utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe). Assim, não 

incide mais sobre esses fabricantes a cobrança da taxa de que trata a Lei nº 12.995, 

de 18 de junho de 2014, pela utilização do referido sistema. 

Desde a apresentação das referidas propostas, o modelo de tributação 

de bebidas mudou e atualmente o controle de produção é realizado pelo chamado 

“Bloco K” do Sistema de Escrituração Pública Digital (SPED), que trata do livro 

de controle de estoque do estabelecimento. Essa exigência foi instituída pela 

Instrução Normativa RFB nº 1652, de 20 de junho de 2016. 

Assim, não vemos sentido em permitir a compensação de créditos 

tributários para pagamento dessas taxas em situações em que as mesmas não são 

mais cobradas. 

Já em relação às outras hipóteses de cobrança desses valores que 

permanecem existentes, cumpre destacar o que estabelece o §3º do art. 13 da Lei *C
D2

17
57

64
83

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217576483600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

09
/2

02
1 

20
:2

9 
- C

FT
PR

L 
2 

CF
T 

=>
 P

L 
15

61
/2

01
5

22



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1561-A/2015 

PRL 2 CFT => PL 1561/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

 

                                                                                                                                                                                                  5   

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

nº 12.995, de 2014: 

“§ 3º As pessoas jurídicas referidas no § 1º poderão deduzir 

da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período 

de apuração, crédito presumido correspondente à taxa efetivamente paga 

no mesmo período.” 

Percebemos, portanto, que o valor pago por essas taxas já é passível 

de compensação com o montante devido da Contribuição para a Seguridade 

Social - Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep. De forma que, além de 

entendermos suficiente o dispositivo para anular a cobrança da taxa aplicada a 

essas empresas, avaliamos que o modelo de compensação atual é mais adequado, 

pois utiliza tributo cuja arrecadação é inteiramente da União, não sendo partilhada 

com estados e municípios. Se permitíssemos que fossem incluídos tributos 

partilhados em qualquer possibilidade de compensação com essas taxas, 

estaríamos, indiretamente, alterando a distribuição das receitas tributárias entre 

União, estados, Distrito Federal e municípios. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 

1.561, de 2015, e do apenso Projeto de Lei nº 4.171, de 2015. No mérito, somos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.561, de 2015, e do apenso Projeto de Lei nº 

4.171, de 2015. 

 

 

Sala da Comissão, em       de                         de    2021.  

 

 

Deputado JÚLIO CÉSAR 

 Relator  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217576483600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

09
/2

02
1 

20
:2

9 
- C

FT
PR

L 
2 

CF
T 

=>
 P

L 
15

61
/2

01
5

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1561-A/2015 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.561, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 1.561/2015, e do nº PL 4.171/2015, apensado; e, no mérito, pela rejeição do PL
nº 1.561/2015 e do PL nº 4.171/2015, apensado, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Júlio Cesar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina Leão,  Eduardo Bismarck,  Eduardo Cury,  Enio Verri,  Fábio Mitidieri,  Fausto
Pinato,  Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos,
Newton Cardoso Jr, Osires Damaso, Tia Eron, Tiago Dimas, Vicentinho Júnior, Walter
Alves,  Zé  Augusto  Nalin,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,
Christino Aureo, Domingos Neto, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras,
Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,
Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Toledo, Vermelho, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219690845500
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